
Gestão 2004/2008

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena 
Praça João Alberto Zanete, s/nº  -  Bairro  Centro  -   Nova Santa Helena – MT  -  

O Senhor Dorival Lorca, Prefeito  Municipal  de Nova  Santa Helena,  

Estado de Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o contido na Lei Municipal            ,e em consonância com a 

Lei Federal 4320/64.
   547/2013

DECRETA

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

17 de Julho     de 2013.

DECRETO

Data

28 2013/

Artigo 1 - Abre Credito Adicional  Suplementar ao Orcamento Programa do 

Exercicio de 2013 no Valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais) na Seguinte Dotacao Orcamentaria:

11.001-GABINETE DA SECRETARIA

11.01.15.451.0016.1021.4.4.9.0.51.00.0 R$ 250.000,00Obras e Instalcoes

250.000,00R$SUB-TOTAL:

250.000,00R$TOTAL GERAL:

Artigo 3 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou 

afixação em local de costume revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, 17 de Julho     de 2013.

DORIVAL LORCA

Prefeito Municipal

Artigo 2 - Os recursos utilizados para atender o presente crédito 

serão aqueles originários da tendência do excesso de arrecadação.
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